


MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N!! 

Folha --,-:~r:--

Proc. ~t..!fHFL-!-

Resp._-+~--

23/2019 
Altera dispositivos da Lei nº 6.594, de 20 de julho de 

2007, e dá outras providências. 

Art. 1!! A Lei nº 6.594, de 20 de julho de 2007, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10 . .... ... ........ .... ................................................................. . 

§ 1º A área de competência e eleição de cada Conselho 

Tutelar é f ixada conforme perímetro formado pelas áreas definidas 

no Anexo I, que fica fazendo parte desta lei, denominados e 

constituídos, respectivamente, Conselho Tutelar I e Conselho Tutelar 

11. 

§ 2º O conselheiro tutelar que exercer o cargo por período 

consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do 

processo de escolha subsequente. 

§ 3º A criação de novo Conselho Tutelar dependerá de 

deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e sua abertura deverá coincidir com as eleições já 

existentes. 

§ 4º No processo de eleição dos membros do Conselho 

Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar 

ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 

brindes de pequeno valor, bem como transportar ou oferecer 

transporte ao eleitor..v 

Art. 11. A escolha dos membros dos Conselhos Tutelares se 

dará após cumprimento das fases abaixo, sendo a 4ª fase cumprida 

através do voto facultativo, direto, secreto, pelos cidadãos maiores 

/ de 16 (dezesseis) anos, no uso e gozo de seus direitos civis e 

















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 161/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: Quórum: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
23ABR2019 

Prazo para apreciação: 
23 MAl 2019 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Visto. De acordo. 
Defiro a solicitação de retirada do Substitutivo nº 
02 ao Projeto de Lei nº 123/2019, protocolizado 
sob o nº 4229, de 23 de abril de 2019, nos termos 
do Ofício nº 105/2019-SJC, do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, autor da proposição. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Aprovado em única di scu ssão e votação, n os 
termos d o artigo 245, do Regimento lr.~qemo. 

Araraquara, ..•. . .••. . ~ .. . . ........ .. .. . .. o • 

...................... ... .. 
Pre· · ~t· · · · · · · • · • · • • • • • • · • · · 

11
- : .. ,•.;;o:.,_ r ·~~~~~ 1 .w w __ ____, 

·------- ····--···-----.., 
Retoma à Comissão de justiç-a, Leg islação e Redação 

para elabor·ação da redação final. 

hamquarn, _______ ~2*~~~~R~.2~0=19 __________ _ 

----------------r~-- ~l~rrn-.te~~----------- J 
'--------=~~, .. ~nl..1:.'...... 







CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~~- ~ 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento /:::~ 

~-- ·-·---··-----~- .... 

PARECERN° o 7 /2019 

Processo n° 161/2019 

Substitutivo n° 3 ao Projeto de Lei n° 123/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 6.594, de 20 de julho de 2007, reformulando o processo 
de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do Município, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECER NO 053 
Substitutivo n° 3 ao Projeto de Lei n° 123/2019 

Processo n° 161/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Altera a Lei n° 6.594, de 20 de julho de 2007, reformulando o processo 
de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do Município, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ ...... 2_,3._AL.1.1B.....,R"""'. 2 .... 0c..u19.._ __ _ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARjAoc. ~~ 
l f~ es p 

Requerimento Número 0 7 6 a /2019 

AUTOR: Vereador Paulo Landim e outros 

DESPACHO: APROVADO 

PROCESSO ng 61/2019 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nQ 123/2019, acompanhado do Substitutivo ng 03 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Altera a Lei nº 6.594, de 20 de julho de 2007, reformulando o processo de 
escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do Município, e dá outras 
providências. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja incluída na Ordem do Dia da PRESENTE sessão, a proposição acima 
referida, a qual se encontra com os pareceres necessários das comissões 
competentes. 

62r:~ 
ROG E R M E N D E S 

I 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo nº 03 ao Projeto de Lei nº 123/2019 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 
Altera a Lei nº 6.594, de 20 de julho de 2007, reformulando o 

ASSUNTO: processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do 
Município. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples- Votação nominal requerida pelo Vereador e Primeiro 

Secretário Lucas Grecco 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

VEREADOR SIM NÃO 
TONINHO DO MEL 5 ·-
EDIO LOPES ._ AI 
EDSON HEL 5 -
ELIAS CHEDIEK _L ..s '"-

DELEGADO ELTON NEGRINI A G~t M1E 
CABO MAGAL VERRI .s ..___ 

GERSON DA FARMÁCIA _s -
JÉFERSON YASHUDA 5 -
JOSÉCARLOSPORSANI _s -
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) s -
JULIANA DAMUS _s ~ 

LUCAS GRECCO s -
TENENTE SANTANA M'A o ~[)I/~ 
PAULO LANDIM s -
RAFAEL DE ANGELI s .......-

PASTOR RAIMUNDO BEZERRA s -
ROGER MENDES 5 -
THAINARA FARIA s ----

Sala de sessões Plínio de arvalho, _l_~}BR. 20)_9 _ 

CABO M AL VERRI 
Segundo ' ecretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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